
Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  4621, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS,  no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202510000674678, com fundamento

no artigo 97-A da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional

Estadual  nº  65,  de  21  de  dezembro  de  2019;  nos  artigos  72  e  76  da  Lei

Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 2020; no artigo 39, § 4º, c/c os artigos

37, X e XI, e 93, VI, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, concede

aposentadoria voluntária ao magistrado CARLOS ALBERTO FRANÇA no cargo de

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, com proventos integrais,

com efeitos a partir do dia 13 de outubro de 2025.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
      Presidente                             
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